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§ 5.° A antichrese devidamente julgada não pôde ser invali-
dada sinão por sentença obtida em acção ordinaria pelo devedor
hypothecario.

§ 6.° Mesmo depois de iniciada a acção ou execução, e a qual-
quer tempo, poderá a sociedade de credite real optar pela
antichrese dos bens hypotbecados.

§ 7.° Consideram-se corno feitos sobre primeira hypotheca,
em todo e qualquer caso, os emprestimos destinados ao paga-
mento de nluaesquer dividas do mutuado, uma vez que a
escriptura do contracto seja inscripta em primeiro legar e sem
concurreneia, ficando assim revogados o art. 19e seus para-
graphos do regulamento de 3 de junho de 1865.

Art. 20. Ficam sujeitos á jurisdicção commercial e á falleneia
todos os assignatarios de effeitos commerciaes, comprehendidos
os que contrahirem emprestimos mediante bypotheca ou penhor
agricola, por somma superior a 5:000 I00.

ULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITORIA.

Art. 21. Fica extincto o privilegio das fabricas de assuar e
mineração, do qual trata a lei de 30 de agosto de 1833.

Art. 22. O governo, regulamentando o presente decreto, con-
solidando e modificando segundo elle os decretos regulamentares
n. 3453 de 26 de abril de 1865, n. 3471 de 3 de junho de 1865 e
9549 de 23 janeiro de 1886.

Art. 23. Ficam revogadas as leis n. 1237 de 24 do setembro
de 1864, o art. 10 da ler n. 2687 de 6 de novembro de 1876, e lei
n. 3272 de 5 de outubro de 1885, e bem assim quaesquer dispesi-
ções em contrario.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 17 do janeiro do 1890,
20 da Republica.

' • MANOEL DEODORO DA FONSECA.

.Ruy Barbosa.
Newww••n••

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio dos Estados Unidos do Brazil, constituido pelo Exer-
cito e Armada em nome da Nação, tendo ouvido o Ministro dos
Negoelos da Justiça e attendendo, á vista do que informou o
juiz de direito do 8° districto criminal desta clpital, ao que em
l'enn'SO de graça representaram João Pereira da Silva Monteiro
e Edward Jorge Elkin Hime, resolve perdoar-lhes a pena de
trinta dias de prisão, a que por sentença daquelle juiz, datada
do 2 de maio de 1889 e confirmada por accórdão da respectiva

Relação, foram condemnados por infracção de marca de fabrica,
devendo, porém, subsistir a pena de multa de 500$ para o
Estado, á qual tombem foram condemnados na mesma sentença.

O Ministro dos Negocies da Justiça assim o f iça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 18 de janeiro de

1890, 2° da Republica.
MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferraz de Campos Salles.

O Governo Provisorio da Republica dos Estados Unido do
Brazl, constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação
decreta:

Art. 1.° E' conservado como Hymno Nacional a composição
musical do maestro Francisco Manoel da Silva.

Art. 2.0 E' adoptado sob o titulo de Hymno da Proclamação
da Republica a composição musical do maestro Leopoldo Miguez,
baseada na poesia do cidadão José Joaquim de Campos da Costa
de Medeiros e Albuquerque.

Sala das sessões do Governo Proviserie da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, 20 de janeiro de 1890, 2° da Republica.
—Manoel Deodoro da Fonseca.—Aristides da Silveira Lobo.—
M. Ferraz de Campos Salles.—Benjamin Con,stant Botelho de
Magalhães.—Demetrio Nunes Ribeiro.

A poesia a que se refere o decreto supra é a seguinte:
Si é mister que de peitos valentes
haja songue no nosso pendão,
sangue vivo do heree Tiradentes
baptisou este audaz pavilhão !
Mensageiros de paz, paz queremos,
E' de amor nossa força o poder,
mas da guerra nos transes supremos
heis de ver-nos luctar e vencer 1

Liberdade ! Liberdade!
abre as azas sobre nós !
Das ledas na tempestade
da que ouçamos tua vos!

Do Tpirangá é preciso que o brado.
seja um grito soberbo de fé !
O Brasil já surgiu libertado
sobre as purpuras regias de p1!
Ela, pois,- Brazileiros, avante !
Verdes louros colhamos louçãos !
Seja o nosso pais, triumphaute,
livre terra de livros irmãos!

Liberdade ! Liberdade 1
abre as azas sobre nós!
Dos luctas na tempestade
dá que ouçamos tua voz 5

Seja um palio de luz desdobrado
sob a larga amplidão destes odes
este canto rebel, que o l'assado
vem remir dos mais torpes lab:Ms 1
Seja uni hymno de gloria que falte
de esperanças do u:n novo porvir!
Com visões de triumpbos embale
quem por elle lactando surgir !

Liberdade ! Liberdade !
abre as azas sAre nós!
Das luctas na tempestade
dá que (meamos tua voz !

Nós nem cremos que escravos outr'ora
tenha hav'slo em tão nobre paia...
hoje o rubro lampejo da aurora
acha irmãos, não tyranos hostis.
Somos todos iguaes ! Ao futuro
saberemos, unidos, levar
nosso augusto estandarte que, puro,
brilha, ovante, da Patria no altar!

Liberdade Liberdade !
abre as azas sobre nós !
Das luctas na tempestade
dá que ouçamos tua voz!

Ministerio do Interior
Por decreto de 2 do corrente mez, foi no-

meado o bacharel João Severiano da Fonseca
Hermes, para o cargo de secretario geral do
conselho de ministros da Republica.

Ministerio da Justiça
Por decreto de 18 do corrente, fez-se mercê

ao cidadão bacharel Horacío Belfort Sabiee
da serventia vitalicia do officio de escrivão do
juizo de ausentes da 2° vara da capital fe-
dera/.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio do Interior

PRIMEIRA DIRECTORIA
Expediente do dia IS de janeiro de 1593

Solicitou-se do Ministerio da Agricultura a
expedição de ordem, á vista do que propoz o
Inspector Geral de Hygiene em officio de 15
do corrente mez, afim de que sejam providos
de redes de conducção das ri-loterias fecaes os
predios existentes na rua de Todos os Santos,
freguezia da Indo, que ainda não estão do-
tados desse melhoramento.—Deu-se conheci-
mento ao Inspector Geral, em resposta ao ci-
tado officio.

Dia 20

—Aecusou-se o recebimento dos seguintes
°Meios :

Do governador do estado de S. Paulo, de 14
do corrente me; communicando ter, naquella

data e pelos motivos constantes do dito officio,
resolvido installar a superintendsncia de
obras publicas do mesmo estado em algumas
salas do pavimento Werkr do edifico que
se está construindo pra a thesouraria de
fazenda ;

Do do estado do Rio de Janeiro, de igual
data, participando ter autorizado a c,ommissão
adm+nistradora do hospital de Santa Thereza
de Petropolis a alugar uma casa para os indi-
gentes que forem acommettides da'variem,
que alli está grassando.

Requerimentos despachados
Dr. João Brazil Silvado.—Vagou um legar,

mas foi preenchido.
Pharmaceutico Julio Augusto do Aguilar

Machado.—Requeira na forma de direito.

Ministerio da Fazenda

Ministerio dos Negocies da Fazenda —
Circulam. 3—Rio de Janeiro, 17 de janeiro
de 1890.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspe-
ctores das Thesourarias do Fazenda,de confor-
midade com o aviso do Ministerio dos Nego-
cies da Agricultura, Commercio e Obras Pu-
blicas, n. 6 de 3 do corrente niez, que deve
continuar a vigorar no exereicio de 1890 a
distribuição geral dos credites para as de-
speno a cargo do mesmo ministerio e as re-
spectivas demonstrações,emquanto não forem
promulgadas as leis que teem de fixar a de-
speza e orçar a receita dos Estados da Re-
publica,—Ruy Barbosa.

— Ministerio dos Negocies da Fazenda —
Circular n. 6—Rio de Janeiro, 20 de janeiro
cio 1890.

Ruy Barbosa, Presidente do Tribunal do
Thesoure Nacional, transtnitte aos Srs. Ins-
pectores das Theseurarias de Fazenda, para
os fins convenientes, os exemplares inclusos
dos decretos ns. 164 e 165 de 17 do corrente
rnez, reformando a lei D. 3050 de 4 de na
vambro de 1882 e provendo a organização de
bancos de emissão.—Roy Barbosa.

Ministerio da Marinha
Foi nomeado o 1 0 tenente Antonio Coutirrho

Gomes Pereira secretario e ajudante de or-
dens do ~mandante em chefe da esquadra
nacional.

Minister io dos Negocies da Marinha— 2° sec-
ção— N. 324—Rio de Janeiro, 12 de dezembro
do 1889.

De accôrdo com o parecer do Conselho
Naval, exarado em consulta n. 6032 de 6 do
corrente, declaro, para os fins convenientes e
com referencia ao vosso oficio n. 1146 de 26
de novembro proximo preterito:

1. 0 A' praça do Corpo de Marinheiros Na-
cionaes que findo o prazo de 9 armes, quizer
reengajar-se por 6 armes, só deverá abonar
meio-soldo ;

2. 0 Completo esse tempo, si engajar•se no-
vamente por mais cinco annes, ate preflizer
20 armes, verceberá soldo dobrado e terá
direito á reforma.

Saude e fraternidade.— Eduado Wanden-
holh.— Sr. Ajudado-Onerai da Armada.


